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AGRAVO REGIMENTAL. CAUTELAR INOMINADA. PEDIDO DE AGREGAÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA.
Não estando suficientemente demonstrado em que consistiriam os alegados fumus boni iuris e periculum in mora, quer em função de não se poder dizer que da decisão do Órgão Especial decorram conseqüências prejudiciais ao Município, quer porque eventual vaga, que surja em virtude de desligamento do Vice-Prefeito das suas atividades permanentes, é perfeitamente passível de ser suprida pela municipalidade, impõe-se o desprovimento do agravo regimental.

	Agravo Regimental


	Órgão Especial

	Nº 70015191174


	Porto Alegre

	MUNICíPIO DE LAJEADO 


	AGRAVANTE

	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	AGRAVADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores, integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em desprover o agravo regimental.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick e Desa. Maria Isabel de Azevedo Souza.
Porto Alegre, 15 de maio de 2006.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA,

PRESIDENTE/RELATOR.

RELATÓRIO

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE/RELATOR) – Trata-se de agravo regimental veiculado pelo Município de Lajeado contra a decisão que indeferiu, liminarmente, a inicial da ação cautelar inominada proposta com o objetivo de agregar efeito suspensivo a recurso extraordinário interposto no âmbito da ação direta de inconstitucionalidade n.º 70010015857.

Nas razões recursais, sustenta inexistir motivação ou fundamento legal para o julgamento monocrático realizado, a par de discorrer acerca das razões que, in casu, evidenciam o periculum in mora. Postula o provimento do recurso.
É o relatório.

VOTO

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE/RELATOR) – Encaminho voto pelo desprovimento do agravo regimental.

Quando do julgamento liminar da medida cautelar aforada, assim me pronunciei, in litteris:
“INDEFIRO A INICIAL, liminarmente, ante a manifesta ausência de “fumus boni iuris” e “periculum in mora”, forte no art. 295, parágrafo único, III, CPC.

“Quanto ao primeiro pressuposto, não se apresenta correto falar que da decisão proferida pelo Órgão Especial decorram conseqüências prejudiciais ao município.

“O entendimento adotado simplesmente considerou inconstitucional o acréscimo, autorizado pelo art. 3.º, I, Lei Municipal n.º 7.222/04, ao valor constante do inciso II do referido dispositivo, entendido pelo julgado como correspondente ao subsídio relativo ao cargo de Vice-Prefeito, em razão do exercício de atividades permanentes junto à municipalidade.

“Aliás, prejuízo à municipalidade e ofensa ao princípio consagrado no art. 39, § 4.º, CF, aplicável a Estados e Municípios em virtude da óbvia incidência do princípio da simetria, se pode ver exatamente em sentido contrário, é dizer, acaso declarada a validade da regra impugnada.

“Por certo, eventuais distorções remuneratórias que se verifiquem a partir da orientação adotada pelo Órgão Especial devem ser objeto de correção pelo próprio município.

“Ademais, pretender infringência ao artigo 37, XV, CF/88, em virtude de decisão do Órgão Especial que, fundamentadamente, considerou inconstitucional o art. 3.º, I, Lei Municipal n.º 7.222/04, apenas revela a fragilidade da tese sustentada pelo Município de Lajeado. 

“Depois, relativamente à alegação de que o Órgão Especial teria desbordado de sua competência, ao julgar a inconstitucionalidade da lei municipal em face da Constituição Federal, não calha o argumento.

“Não se deixou de perceber referência do decisum a artigos da Carta Política de 1988, quais sejam, 39, § 4.º e 37, XVI. Todavia, a fundamentação que levou à declaração de inconstitucionalide do art. 3.º, I, Lei Municipal n.º 7.222/04 ampara-se na violação de artigos da Constituição Estadual, mais especificamente artigos 8.º e 11, que remetem à observância dos princípios insculpidos na Constituição Federal.

“Daí não se poder cogitar de qualquer violação ao art. 125, § 2.º, CF, tendo o Órgão Especial atuado nos estritos limites da sua competência constitucionalmente definida.

“Por fim, e agora passo ao exame do segundo pressuposto, não se percebe em que consistiria o alegado perigo na demora, tendo em vista que, acaso o Vice-Prefeito deixe de exercer, por opção própria, suas atividades permanentes junto à administração, caberá à municipalidade prover eventual vaga em seu quadro, sem que, assim, permita qualquer solução de continuidade na prestação dos serviços públicos.

“Custas, como de lei.”

Apenas acrescento que a ameaça de abandono das suas funções permanentes não se apresenta como fundamento apto à caracterização da existência de periculum in mora.
Aliás, registro que a ausência de demonstração quanto a um dos pressupostos, notadamente em relação ao fumus boni iuris, já seria suficiente para o indeferimento da medida cautelar postulada.

De qualquer modo, as atribuições arroladas nas razões recursais (fl. 05) são próprias do cargo de Vice-Prefeito, não se inserindo naquelas denominadas atividades permanentes.

Note-se que o recorrente mesmo afirma que “As atribuições do vice-prefeito – afora seus deveres constitucionais – aparecem descritos na inclusa Lei Municipal n.º 6.179/98”, sendo que a referida lei em nenhum momento define tais atividades como permanentes.
Cumpre anotar, por sinal, que o dispositivo eivado de inconstitucionalidade, conforme decisão deste Órgão Especial, assim dispõe, in litteris:
“Art. 3º. O subsídio do Vice-Prefeito, igualmente pago em parcela única, atenderá os seguintes critérios:

I – Caso assuma responsabilidades permanentes, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário do Município, seu subsídio será de R$ 5.730,29.”
Do que se percebe que as denominadas responsabilidades permanentes não se confundem com as atribuições inerentes ao cargo de Vice-Prefeito.

Em verdade, elas são referentes a outros cargos do quadro do Município, podendo, inclusive, corresponderem àquele de Secretário do Município.

Daí a referência, no julgado recorrido, a preenchimento de eventual vaga no quadro da municipalidade.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AGRAVO REGIMENTAL Nº 70015191174, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "DESPROVERAM. UNÂNIME".
SBDS 
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